
MUNICÍPIO DE ITABAIANA/SE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
Ol16' /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

801;16 
rna 	

1' 
LICITANET' 

No dia 14 de Novembro de 2024, no(a) MUNICÍPIO DE ITABAIANAISE. Inscrito(a) no CNPJ 13.104.74010001-10, com sede à AVENIDA IVO DE CARVALHO n° 12 
CEP 49500-001 — Itabalana-SE neste ato legalmente representado por ADAILTON RESENDE SOUSA, portador do CPF n°35773790572, RESOLVE registrar preços 

para eventual aquisição em faca da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: W.M.W COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA. 	CNPJ: 32,875.635/0001.29 

Representante: IVONALDO SANTOS 

Telefone: (79) 3259-7456 

ali: wmwcom@hotmail.com  

dereço: RUA SERGIPE, 1251 - SIQUEIRA CAMPOS, Aracaju - SE - 49075-540 

Item: 6 	Quantidade: 686,00 Unidade: 
UND 

Marca: CARBRINK 	Modelo: CARBRINK 

	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

4,49 	 R$3.080,14 

Descrição: Almofada para carimbo n°03 preta, azul e vermelha 

Rem:9 
	

Quantidade: Unidade: 	Marca: ALAPLAST 	Modelo: ALAPLAST 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

4.880,00 UND 	 3,89 	 R$18.983,20 

Descrição: Arquivo morto fácil - plástico 

Item: 12 	Quantidade: 275,00 Unidade: 	Marca: BOCA AZUL 	Modelo: BOCA AZUL 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

UND 	 3,90 	 R$1.072,50 

Descrição: Barbante tubete 418 c/1 29 metros natural 

Item: 13 
	

Quantidade: 404,00 Unidade: 	Marca: IBEL 
	

Modelo: IBEL 
	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

PCT 
	

29,56 	 R$11.942,24 

escrição: Bastao semi 11,2x30cm cola quente grossa kg 

Item: 16 	Quantidade: Unidade: 	Marca: ALFACEL 	Modelo:ALFACEL 
	

Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

	

1.083,00 UND 
	

3,33 
	

R$3.606,39 

Descrição: Bateria tipo lithium, tensão alimentação 3 volts, modelo cr-203. 

Item: 18 	 Quantidade: 	Unidade: 	Marca: 	 Modelo: 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

1.660,00 UND 	 MASTERPRINT 	MASTERPRINT 	 3,13 	 R$5.195,80 

Descrição: Bloco de anotacao 76x101mm c/100 8s papel adesivo cores 

Rem: 21 
	

Quantidade: 80,00 Unidade: 	Marca: SILFER 	Modelo: SILFER 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

UND 	 80,00 	 R$6.400,00 

Descrição: Bobina para pdv, características adicionais térmica, em papel, medindo 57 mm x 30 m 

Item: 32 	Quantidade: 148,00 Unidade: 
	

Marca: MAXCRIL 
	

Modelo: MAXCRIL 	Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

	

UND 
	

35,29 
	

R$5.222,92 

Total: R$ 227.407,74 
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Descrição: Caixa correspondência, material acrílico, tipo tripla. u01417 
rVI- 

Item: 35 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: HERO Modelo: 1-IERO Preço Unitário: R$ Valor Total: 

3.27000 	UND 1,55 R$5.068,50 

Descrição: CORRETIVO LIQUIDO I8MLA BASE DE ÁGUA 

Item: 36 	 Quantidade: 	Unidade: 	Marca: REIPEL Modelo: REIPEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 

9.300,00 	UNO 0.36 R$3.348,00 

Descrição: ENVELOPE SACO 260X360 OFÍCIO BRANCO 

Item: 41 	 Quantidade: 	Unidade: 	Marca: REIPEL Modelo: REIPEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 

7.80000 	UNO 0.30 R$2.340,00 

Descrição: ENVELOPE SACO 229X324 KRAFT OURO 

Item: 42 	Quantidade: 620,00 	Unidade; CX 	Marca: LEO Modelo: LEO Preço Unitário: R$ Valor Total: 
4,64 R$2.876,80 

Descrição: CANETA FIIDRACOR PONTA FINA ESTOJO COM 12 CORES 

44 	Quantidade: 98,00 	Unidade: 	Marca: AFOR Modelo: AFOR Preço Unitário: R$ Valor Total: 
Sem: Se  

PCT 23,99 R$2.351,02 

Descrição: ESPIRAL N°25 C/ 45 

Item: 45 	Quantidade: 90,00 	Unidade: 	Marca: AFOR Modelo: AFOR Preço Unitário: R$ Valor Total: 

PCT 23,99 R$2.159,10 

Descrição: ESPIRAL N° 29 C/ 35 

Item: 48 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: REIPEL Modelo: REIPEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 
12800,00 	UND 0,30 R$3.840,00 

Descrição: ENVELOPE SACO 240X340 A4 KRAFT OURO 

Item: 49 	Quantidade: 693,00 	Unidade: 	Marca: KORETECH Modelo: KORETECH Preço Unitário: R$ Valor Total: 

UND 4.19 R$2.903,87 

Descrição: FITA MASK CREPE 24X50M 

em: 52 
	 Quantidade: 	Unidade: 	Marca: REIPEL S Modelo: REIPEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 

10.000,00 	UNO 0.30 R$3.000,00 

Descrição: ENVELOPE SACO 240X340 A4 BRANCO 

Item: 59 	Quantidade: 	Unidade: 	Marca: IBEL Modelo: IBEL Preço Unitário: R$ Valor Total: 

7.560,00 	UND 1,85 R$13.986,00 

Descrição: Cartolina ova 40x100 emborachacio cores sortidas 

Item: 61 	 Quantidade: 	Unidade: 	Marca: PIRA Modelo: PIRA Preço Unitário: R$ Valor Total: 
1.300,00 	UND 2,16 R$2.808,00 

Descrição: Cola com gliter 239 

Item: 63 	Quantidade: 205,00 	Unidade: CX 	Marca: PIRA Modelo: PIRA Preço Unitário: R$ Valor Total: 
5,19 	 R$1.063,95 

Descrição: Cola liquida colorida, nas cores primárias, para uso em artesanato, atóxica, embalagem contendo no mínimo caixa com 06 1 Cola líquida 
colorida, nas cores primárias, para uso em artesanato, atóxica, embalagem contendo no mínimo caixa com 06 unidades plásticas. 

Total: R$ 227.407,74 
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Total: R$ 227.407,74 
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U-01 418 
item: 64 	Quantidade: Unidade: 

	
Marca: PIRA 
	

Modelo: PIRA 
	

Preço Unitário: R$ 

- 	 240900 UNO 
	

3,66 
	

R$9274,65 

Descrição: Cola pva para isopor 90g 

Item: 66 	Quantidade: 103,00 Unidade: 	Marca: DAC 	 Modelo: DAC 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

PCT 	 22,70 	 R$2.336,10 

Descrição: Divisória para fichário universitário, tamanho a4, embalagem contendo mínimo 10 unidades. 

]tem: 67 
	

Quantidade: Unidade: 	Marca: REIPEL 	Modelo: REIPEL 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

6.600.00 UNO 	 0,24 	 R$1.584,00 

Descrição: Envelope saco 176x250 branco 

Item: 69 	Quantidade: Unidade: 	Marca: REIPEL 
	

Modelo: REIPEL 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

	

7.800,00 UND 
	

0.25 
	

R$1.950,00 

Descrição: Envelope saco 200x280 kmft ouro 

Item: 70 
	

Quantidade: 53,00 Unidade: 
	

Marca: AFOR 	Modelo: AFOR 
	

Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: R$49605 

	

PCT 
	

936 

Sescrição: Espirai n°07 c/100 

Item: li 	Quantidade: 53.00 Unidade: 	Marca: AFOR 	Modelo: AFOR 	 Preço unitário: R$ 	Valor Total: R$663.03 

PCT 	 12,51 

Descrição: Espirai n°09 cIlOO 

item: 72 
	

Quantidade: 93.00 Unidade: 
	

Marca: AFOR 
	

Modelo: AFOR 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

PCT 
	

18,69 	 R$1.738,17 

Descrição: Espiral n°  120/ 100 

Item: 73 	Quantidade: 95,00 Unidade: 	Marca: AFOR 	Modelo: AFOR 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

PCT 	 20,99 	 R$1.994,05 

Descrição: Espiral n°  14 0/100 

Item: 78 	Quantidade: 460,00 Unidade: 	Marca: KORETECH 	Modelo: KORETECH 	Preço Unitário: R$ 	Valor Total: R$377,20 

UND 	 0,82 

escrição: Fita adesiva polisil 12x10 colorida 

Item: 79 	Quantidade: 580,00 Unidade: 	Marca: KORETECH 	Modelo: KORETECH 	Preço Unitário: R$ 	Valor Total: R$910,60 

UNO 	 1,57 

Descrição Fita adesiva qualitape 18x50 transparente 

Item: 80 	Quantidade: 5,00 Unidade: 	Marca: 	 Modelo: 	 Preço Unitário: R$ 	Valor Total: R$61,30 
UNO 	 MASTERPRINT 	MASTERPRINT 	 12,26 

Descrição: Fita impressora matricial, material náilon, cor preta, largura aproximada de 13 mm, comprimento aproximado de 15 mm, com 1 Fita impressora 
matricial, material náilon, cor preta, largura aproximada de 13 mm, comprimento aproximado de IS mm, compatível tipo impressora epson lx 300, 80 
colunas. 

Item: 90 	Quantidade: 711,00 Unidade: 
	

Marca: BRW 	 Modelo: BRW 
	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

UND 
	

3,91 	 R$2.780,01 

Descrição: Corretivo liquido, tipo caneta, 8 mi 
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Item: 92 	Quantidade: 56.00 Unidade: CX 	Marca: COLACRIL 

	
Modelo: COLACRIL 	Preço Unitário: R$ 

	
Valor 

	

51,00 
	

R$3.366,00 

Descrição: Etiqueta autoadesiva em folha para impressora jato de tinta, laser de copiadoras, 80 etiquetas por folha, cor branca, fo 1 Etiqueta autoadesiva 

em folha para impressora jato de tinta, laser de copiadoras, 80 etiquetas por folha, cor branca, formato A4, em papel brancofosco embalagem contendo 

mínima de 100 folhas 

Item: 93 	Quantidade: 98,00 Unidade: CX 
	

Marca: COLACRIL 
	

Modelo: COLACRIL 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

36,51 	 RS3.577,98 

Descrição: Etiqueta autoadesiva em folha para impressora jato de tinta, laser de copiadoras, 33 etiquetas por folha, cor branca, fo 1 Etiqueta autoadesiva 

em falha para impressora jato de tinta, laser de copiadoras, 33 etiquetas por folha, cor branca, formato A4, em papel brancofosco embalagem contendo 

mínima de 100 folhas 

Item: 98 	Quantidade: 133,00 Unidade: 	Marca: REDBOR 	Modelo: REDBOR 
	

Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

PCT 	 19,89 
	

R$2.645,37 

Descrição: ELÁSTICO PARA DINHEIRO AMARELO N°18 C/ 1KG. 

Item: 	Quantidade: 75,00 Unidade: 	Marca: AFOR 	Modelo: AFOR 	 Preço Unitário: R$ 

101 	 PCT 	 27,29 

Descrição: ESPIRAL N' 33 0/27 

Item: 	Quantidade: 285,00 Unidade: 	Marca: MULTILASER 	Modelo: MULTILASER 	Preço Unitário: R$ 

116 	 UNO 
	

16,99 

Descrição: PEN DRIVE 8GB 

Valor Total: 
R$2.046,75 

Valor Total: 
R$4,842,15 

Item: 	Quantidade: 347,00 Unidade: 	Marca: MULTILASER 	Modelo: MULTILASER 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

117 	 UNO 	 19,79 	 R$6.867,13 

Descrição: PEN DRIVE 16GB 

item: 	Quantidade: 149.00 Unidade: 	Marca: REIPEL 	Modelo: REIPEL 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

120 	 PCT 	 74,99 	 R$11.173,51 

Descrição: PAPEL SEMI-KRAFT 60 X 96 PARDO 0/100 FLS 

Item: 	Quantidade: 570,00 Unidade: 	Marca: LEO 	 Modelo: LEO 	 Preço Unitário: R$ 	Valor Total: R$826,50 

142 	 UND 	 1,45 

Descrição: Pincel escolar chato 815 n°02 

Item: 	Quantidade: 565,00 Unidade: 	Marca: LEO 	 Modelo: LEO 	 Preço Unitário: R$ 

143 	 UNO 	 1.94 
Valor Total: 

R$l.096,10 

Descrição: Pincel escolar chato 815 n°04 

   

    

Nem: 	Quantidade: 555,00 Unidade: 	Marca: LEO 	 Modelo: LEO 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 
145 	 UNO 

Descrição: Pincel escolar chato 815 n°08 

Item: 	Quantidade: 570,00 Unidade: 	Marca: LEO 	 Modelo: LEO 
146 	 UNO 

Descrição: Pincel escolar chato 815 n° 10 

	

2,18 	 R$I,209,90 

	

Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

	

2,44 	 R$1.390,80 

    

Item: 	Quantidade: 50,00 Unidade: 	Marca: MAXCRIL 	Modelo: MAXCRIL 	Preço Unitário: R$ 	Valor Total: R$189,50 
150 	 UNO 	 3.79 

Descrição: Régua escritório, material madeira, comprimento 60 cm, graduação centímetro. 

Total: R$ 227,407,74 
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tO1-42O 
Valor Tola 
R$5.396,8

' 
 

Preço Unitário: R$ 
3.39 

Item: 	 Quantidade: Unidade: 	Marca: ALFACEL 	Modelo: ALFACEL 

' 156 	 1.592,00 Emb 

Descrição: PILHA &A TIPO COMUM TAM P COM 2 UND 

Item: 	Quantidade: 370,00 Unidade: CX 	Marca: BRW 
	

Modelo: BRW 
	

Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

163 
	

1600 
	

R$5.920,00 

Descrição: Grampo 106/8 c/ 5000 galvanizado 

Item: 	Quantidade: 377.00 Unidade: CX 	Marca: BRW 	 Modelo: BRW 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

164 
	

16,00 	 R$6032,00 

Descrição: Grampo 2318 c/ 5000 galvanizado 

Item: 	Quantidade: 345,00 Unidade: 	Marca: 1  O 	 Modele: 1  O 	 Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

166 	 UNO 	 13,99 	 R$4.826,55 

Descrição: Folha isopor, comprimento 1 m, largura 50 em, espessura 50 mm 

Item: 	Quantidade: 307,00 Unidade: 	Marca: CHAMEX 	Modelo: CHAMEX 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

173 	 RES 	 52,00 	 R$15.964,00 

escrição: Papel aS 75g 297x420 resma com 500 folhas 

Item: 	 Quantidade: Unidade: 	Marca: ALAPLAST 	Modele: ALAPLAST 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

176 	 1.170,00 UNO 	 2,26 	 R$2.644,20 

Descrição: Pasta arquivo, material plástico corrugado flexível, tipo com abas, largura 250mm, altura 340mm, lombada 20mrn, cor amare 1 Pasta arquivo, 

material plástico corrugado flexível, tipo com abas, largura 250rnm, altura 340mm, lombada 20nim, cor amarela, características adicionais com elástico 

Item: 	Quantidade: 107,00 Unidade: 	Marca: CORTIARTE 	Modelo: CORTIARTE 	Preço Unitário: R$ 	 Valor Total: 

180 	 UNO 	 89.99 	 R$9.628,93 

Descrição: Quadro avisos, material cortiça, comprimento 90cm, largura 120cm. finalidade mural, material moldura alumínio 

Item: 	Quantidade: 900,00 Unidade: CX 	Marca: PIRA 	 Modelo: PIRA 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: 

183 
	

4,26 
	

R$3.834,00 

Descrição: Gizão de cera com 12 unidades 

item: 	Quantidade: 490,00 Unidade: CX 	Marca: BRW 
	

Modelo: BRW 

• 84  

Descrição: Grampo trilho ferro BOmm c/ 50 und 

Item: 	Quantidade: 121.00 Unidade: 	Marca: .JANDAIA 	Modelo: JANOAIA 

187 	 RES 

Preço Unitário: R$ 
10,00 

Preço Unitário: R$ 
29,19 

Valor Total: 
R$4.900,00 

Valor Total: 
R$3.53l,99 

Descrição: Papel para impressão formatado, tipo reciclado, tamanho (CXL) 297 x 210 mm, gramatura 75 g/m2, cor natural 

Item: 	Quantidade: 48,00 Unidade: 	Marca: LEO 
	

Modelo: LEO 	 Preço Unitário: R$ 
	

Valor Total: R$82,08 

209 	 UNO 
	

1,71 

Descrição: Grafite 0.7mm 2b; caixa com 12 tubos 

Total: R$ 227,407,74 

As especificações técnicas constantes do processo em epigrafe, assim como todas as obrigações o condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

A validade desta Atado Registro de Preços é até 14111/2025, a contar do dia 14/1112024. 

CLÁUSULA PRIMEIRA~  OBJETO  



• A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS contratações de empresas para íorÀhr4t 3. 
- 	parcelado de material de consumo (material de expediente e outros), para suprir as necessidades rãos 

órgãos públicos abaixo relacionados: 
PARTICIPANTES: PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, inscrito 

no CNPJ 12.219.01510001-24, o Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 

14.745.480/0001-24, Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte, inscrita no CNPJ 

07.734.05710001-63 e, Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, inscrita no CNPJ28.261 .36510001-

99. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s), na forma do § 40, do art. 18, do Decreto 

Federal N° 11.462/23, são as que seguem: 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 - O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itabaiana; 

DEMONSTRATIVOS POR ORGÂOS PARTICIPANTES: ESTÁ EM ANEXO AATA 

elistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata, 

conforme inc. II e § 2°, ambos, do art. 18, do Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4,1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares, na forma do art. 33 do Decreto 

Federal n°11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 80, do art. 86, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - VEDAÇÃO AACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, na forma do art. 23, do 

Decreto Federal N° 11.462/23. 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
6.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

Ornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84, da Lei federal N° 14.133/21. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 
6.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

6.4 —Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
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aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 	
ii 0142  

- 6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
- O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
—A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

mio. 
• - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

• .- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10 -A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

6.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica 
cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

lassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 

CLAUSULA SÉTIMA—ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, naM 
seguintes situações: 
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7.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impMUsTvis'3j 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos Itermos 

da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.1,2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e 
7.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; e 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA OITAVA—NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

O  

mpromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, na forma do § 30, do art. 28, do Decreto 
Federal N°11.462/23. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei n°14.133, de 2021. 
8.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

eo
2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
mprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no termo de referência o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
9.1 -As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços, na forma do art. 30, do Decreto Federal N° 11.462/2023. 

9.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°11.462, de 2023. 
9.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

euniciPios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLAUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
10.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
10.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21, do Decreto n° 11.462, 

de 2023; ou 
10.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 
10.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 31  e 27, § 41, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES a- ' 
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11.1 - Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 	
U 01 25 

- 11.1.1 - Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

11.1.2 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua cópia 

aos Órgãos Participantes, quando houver. 
11.1.3 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a ordem 

de classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

11.1.4 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados: e 

11.1.5 -Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

as suas próprias contratações. 

11.2 - Competências da FORNECEDORA: 
11.2.1 - Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 
11.2.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Itabaiana. 

- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Itabaiana, nem poderá 
onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vinculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 
11.2.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 117, da Lei n°. 14.133/21 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas. 
12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas a 

toridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
2.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta. 
13.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata, na forma do 

Art. 45, da Lei Federal N° 14.133/21. 
13.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 81, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 

2023). 
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13.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrêheias 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro da 

Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02(duas) 

vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

Itabaiana (SE), 	  

Suelton ifsta dos Santos 

Fundo Municipal 	Saúde 

ORGÃO PARTICI '4k NTE 

()ÔLV 
Usanir dos Santos osta 

Fundo Municipal de Assistência Social 

ORGÃO PARTICIPANTE 	 - 

DieCardoso de Oliveira 

Fundo de Desenvolvimento do Transporte Coletivo de Itabaiana 

ORGÃO PARTICIPANTE 	 - 

e 

DIardoso de Oliveira 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

RGÃO PARTICIPANTE 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 

ORGÃO PARTICIPANTE 

ESTEMUN 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assin- da pelas partes. 

ADAILTON RESENDE sousA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado de forma digital por: 

ADAILTON RESENDE SOUSA 

35773790572 
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